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DECRETO (Nº 52/2020)

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO DANTAS 

GABINETE DA PREFEITA  
 

Praça Epifânio Góes, S/N, Centro – CEP. 49320-000, Riachão do Dantas/SE – CNPJ: 13.107.180/0001-57 
Site: www.riachaododantas.se.gov.br 

DECRETO Nº 52 
DE 17 DE ABRIL DE 2020 

 
 

 
Dispõe sobre estratégias de 
enfrentamento e prevenção à pandemia 
causada pelo COVI-19 no Município 
de Riachão do Dantas/Se, com 
soluções de transição às medidas 
previstas nos decretos nsº. 40,41 e 43 
de 2020, e dá outras providências. 

 
 
CONSIDERANDO os resultados colhidos pelo Estado de Sergipe no enfrentamento 
da pandemia da COVID-19 (novo coronavirus), em razão das medidas de 
isolamento social fixadas nos Decretos ns.º 40 de 17 de março de 2020, 41 de 23 de 
março de 2020 e 43 de 26 de março de 2020;  
 
 
CONSIDERANDO o disposto no Boletim Epidemiológico n.º 08 do Ministério da 
Saúde, de 06 de abril de 2020, que recomenda a transição do regime de 
Distanciamento Social Ampliado (DSA) para Distanciamento Social Seletivo (DSS), 
desde que asseguradas medidas de retaguarda; 
 
CONSIDERANDO o Boletim Epidemiológico nº 07 emitido pelo Centro de 
Operações de Emergência em Saúde Pública/Doença pelo Coronavírus 19 
(COECOVID-19) da Secretaria de Vigilância em Saúde - Ministério da Saúde, bem 
como aqueles emitidos pela Secretaria de Estado da Saúde, e os acompanhamentos 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Riachão do Dantas/SE, devido à 
gravidade da pandemia de Coronavírus (CONVID-19).  
 
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas de prevenção para a 
contenção do coronavírus conforme dita a Organização Mundial de Saúde – OMS;  
 
CONSIDERANDO que o comércio Riachãoense tem característica de venda no 
crediário próprio, mediante a emissão de carnês e assemelhados para pagamento no 
próprio estabelecimento, sem utilização do sistema bancário; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de adequar a máquina administrativa à nova 
realidade econômica e financeira do município; 
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A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO DANTAS, ESTADO DE 
SERGIPE, no uso das atribuições constitucionais que lhe são conferidas nos termos 
da Lei Orgânica Municipal, com fulcro no art.3º da Lei Federal nº 13.979, de 06 de 
fevereiro de 2020. 
 
 
DECRETA 
 
 
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre estratégias de enfrentamento e prevenção à 
epidemia causada pelo COVID-19 no Estado de Sergipe, com soluções de transição 
às medidas previstas decretos nsº. 40,41 e 43 de 2020, para o regime de 
Distanciamento Social Seletivo (DSS) previsto pelo Ministério da Saúde no Boletim 
Epidemiológico n.º 08, de 06 de abril de 2020. 
 
Art. 2º Ficam prorrogadas até dia 24 de abril de 2020, as medidas de isolamento 
social previstas nos decretos nsº. 40,41 e 43 de 2020, com exceção das seguintes 
atividades comerciais, cujo funcionamento passa a ser autorizado, nos termos deste 
Decreto: 
 

I- cartórios e tabelionatos; 
II - lojas de matérias de construção; 
III - empresas de assistência técnica; 

 
Art. 3º fica permitida a abertura das lojas que se enquadrem nos critérios abaixo, 
apenas para recebimento do pagamento de carnês e assemelhados, através de pontos 
próprios de recebimento, durante o período da situação de emergência médica de 
que trata o Decreto Municipal nº 43, de 26 de março de 2020:  
 

I. Lojista que apresentar a característica predominante de venda em 
crediário; 

 
Art. 4º A autorização para abertura será apenas e tão somente nos dias de Terça-
feira à sexta-feira, das 8 horas da manhã até às 13 horas, sob pena de ter suas 
atividades suspensas, nos termos da legislação em vigor. 
 
Art.5º  Os estabelecimentos que se enquadrarem nos termos do art. 1°, devem 
assegurar que os seus pontos de recebimento obedeçam às seguintes disposições: 
 

I. Manter o distanciamento mínimo de 1,5m(um metro e 
meio) entre os seus clientes; 
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II. Oferecer meios para manter a limpeza adequada dos 
funcionários, colaboradores e clientes, tais como lavagem das mãos e/ou uso 
do álcool em gel a 70° ou equivalente profilático; 

 
III.   Instalação da bancada do caixa localizada no máximo 

a 02 (dois) metros de recuo da entrada principal da loja, sem exposição de 
mercadoria nesta área.  

 
IV. Emprego de mecanismos de restrição de acesso ao 

público às demais áreas da loja, com sinalização adequada mediante uso de 
fita, giz, cones ou outros materiais que possam ser usados para sinalização;  

 
V. Disponibilizar espaço interno apenas para o 

pagamento, separando da área de espera, sempre que possível, e se as 
condições climáticas permitirem;  

 
VI.  Disponibilizar informações visíveis ao público com as 

orientações das medidas para contenção da Covid-19, nas áreas de circulação e 
uso comum;  

 
VII.  Providenciar o desenvolvimento de estratégias para 

diminuir o tempo que o usuário/cliente permanece em espera, principalmente 
para clientes com necessidades especificas;  

 
VIII.  Adoção de medidas adicionais para evitar a 

aglomeração de pessoas, com a fixação de horários diferenciados para clientes 
que compõe o grupo de risco e respeitando o funcionamento autorizado nos 
dias e horários dispostos nos Decretos nsº. 40,41 e 43 de 2020; 

 
IX. . Reforçar as ações de higiene em corrimãos, 

maçanetas de portas, cadeiras, banheiros e nas áreas de circulação de público;  
 
X. Disponibilizar aos empregados e colaboradores 

equipamento de proteção individual, luvas e máscaras de procedimento; 
 
XI.   Ficará sob a responsabilidade do estabelecimento a 

organização das filas e a observância das instruções impostas na legislação 
Federal, Estadual e Municipal; PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 
DO DANTAS E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

 
XII.  Sujeição às medidas de fiscalização realizada por 

autoridades municipais e estaduais, a exemplo da vigilância sanitária e 
policiais.  
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XIII.  Acatamento das demais as normas previstas na 
legislação municipal, estadual e federal, em vigor. 

 
Art . 6º Ficam suspensas as atividades educacionais em todas as escolas da rede 
municipal de ensino até o dia 30 de abril.  
 
Art.7º Ficam prorrogados, até 30 de abril de 2020, a suspenção dos atendimentos ao 
público e prazos previstos nos Decretos nº. 40,41 e 43 de 2020. 
 
Parágrafo Único – Exclui-se da aplicação deste Decreto o funcionamento de 
órgãos e prestadores de serviços considerados essenciais ou que não possam sofrer 
alteração de continuidade. 
 
Art. 8º - Ficam suspensos no âmbito da Administração Pública Municipal de 
Riachão do Dantas, os Contratos Temporários de Pessoal dos cargos de merendeira, 
auxiliar de serviços gerais, porteiro, professor e cuidador celebrados pela 
Secretaria de Educação, do dia 15 de abril de 2020 até o dia 30 de abril de 2020.  
 
§1° - Excetua-se à regra encartada no caput deste artigo os contratos celebrados para 
a função de vigilante da Secretaria de Educação.   
 
§2° - A medida de suspensão poderá ser prorrogada enquanto durar a pandemia, 
conforme Lei Federal n° - 13.979/2020.  
 
Art. 9º - Ficam suspensos no âmbito da Administração Pública Municipal de 
Riachão do Dantas, os Contratos Temporários de Pessoal celebrados pela Secretaria 
de Assistência Social, do Trabalho da Pobreza e da Mulher, dos cargos de 
Oficineiros e Educadores Sociais do dia 15 de abril de 2020 até o dia 30 de abril de 
2020. 
 
§2° - A medida de suspensão poderá ser prorrogada enquanto durar a pandemia, 
conforme Lei Federal n° - 13.979/2020.  
 
Art. 10 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Riachão do Dantas/Se, 17 de abril de 2020. 
 
 

 
Simone Andrade Farias Silva 

Prefeita Municipal 
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RECURSO (TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2020)

Página 1/4

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM

[A . .

“% Conselho Reglonal de Engenharla e ATESTADO

, ( _Agronomia da Sergipe Nº 0000000406894

% CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

|201 40000406894

 

Data de Emissão: 14/10/2014

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) Anotaçao(ões) de

Responsabiiidade(s) Tecnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução e conciusao da(s)

obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) conforme descriçao(ões) abaixo.

Profissional: MANUEL BATISTA DOS SANTOS FILHO

Título do Profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Registro Nacional: CREA nº 2704471681

Validade: Indefinida

Número do ART: 1000032262 Tipo do ART: OBRA / SERVIÇO Registrado em:

Forma de Registro: SUBSTITUIÇÃO a 00027044716810009623 Participação Tecnica: INDIVIDUAL

Descricao: EXECUÇÃO DE P_AVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO GRANÍTICO NAS RUAS PEDRO EUGENIO DO

NASCIMENTO (PAVIMENTAÇÃO-i-sarjeta: 1.430,725 M2 - MEIO-FIO: 326,00 M); ANTONIO JOSÉ DO NASCIMENTO

(PAVIMENTAÇÃO-i-sarjeta: 861,15 M2 - MEIO-FIO: 208,00 M); VEREADOR JOSÉ MODESTO DOS SANTOS

(PAVIMENTAÇÃO-i-sarjeta: 208,50 M2 - MEIO-FIO: 59,45 M) E JOÃO TRINDADE BARBOSA (PAVIMENTAÇÃO: 189,00 M2 -

MEIO-FIO: 78,00 M), NO CONJUNTO IZIDORIO AVELINO DOS SANTOS, NO MUNICÍPIO DE BOQUIM, ESTADO DE SERGIPE,

CONFORME CONTRATO 215/2011.

Empresa Contratada: CONSTRUTORA ARAFRANCO LTDA ME

CNPJ: 11927942000136

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOOUIM CPF/CNPJ: 13097068000182

PRAÇA DR. JOSÉ MARIA DE PAIVA MELO, 26 Nº

Compiemento: Bairro: CENTRO

Cidade: BOOUIM UF: SE CEP: 49360000

Contrato: 215/2011 ceiebrado em 14/04/2011

Vanr do Contrato: R$ 98.290,53 Tipo do Contratante: Contratante

Data de Início: 17/06/2011 Data de Fim: 31/12/2012

Atividade Técnica

1 - DIRETA 1478 - EM PARALELEPÍPEDOS 15 - EXECUÇÃO, 2708.40 rºn2 - metro quadrado;

Endereço da obra/serviço

CONJUNTO IZIDÓRIO AVELINO DOS SANTOS Nº S/N

Compiemento: Bairro: CENTRO

Cidade: BOOUIM UF: SE CEP: 49360000

Coordenadas Geográficas: 0 0

1. Descrição

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

2. Intormações

A aulenlicidade desla Certidão pode ser Verilicada em: hllpV/silac.Creaseorgbr/publicoA com a Chave: DCBO7AAW63DOB136160Z

impresso em: 14/10/2014 às 18:04:15 por: MANUEL BATISTA DOS SANTOS FiLHO,Ip:177.11.158.142
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[AE CERTIDÃO DE ACERVO TECNICO COM

iªi; Conselho Regional de Engenharia e ATESTADO

% iii Agrºnºmiª ,dª Sergipe Nº 0000000406894
CERTIDAO DE ACERVO TECNICO COM ATESTADO

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

 

- A Certidão de Acervo Te'cnico (CAT) a qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade

tecnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu

quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas.

- Certificamos que se encontra vinculado a presente CAT o atestado apresentado em cumprimento a Lei nº 8.666/93,

expedido pela pessoa jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações

nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei

nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certidão nº 406894/2014

14/10/2014, 18:04

Chave de Impressão: D0807AAW63D08136160Z
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Certidão nª 406894/2014

 

14/10/2014, 18:04

Chave de Impressão: DC807AAW63D08136160Z

O atestado neste ato registrado foi emitido em 14/10/2014, e contém 4 folhas

0Ea:V
)

EoOoEoT
)EÉo
;

Ea:“PEÉooEa:

9Ea:E:ooT
)5
2U
)

LI.I

Regional de Engenharia e Agronomia da Sergipe,

vinculado a Certidão De Acervo Tecnico Com Atestado

nº 406894, emitida em 14/10/2014

A
l
b
/
S
r
t
a
F
r
a
n
c
o

1
d
e
2

ªí?,
A

..

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
M
U
N
I
C
I
P
A
L
D
E
B
O
Q
U
I
M

E
S
T
A
D
O
D
E
S
E
R
G
I
P
E

A
T
E
S
T
A
D
O
T
É
C
N
I
C
O

O
B
R
A
:
P
a
v
i
m
e
n
t
a
ç
ã
o
e
m

p
a
r
a
l
e
l
e
p
i
p
a
d
u
d
a
s
R
u
a
s
P
e
d
r
o
E
u
g
e
n
i
o
.
A
n
t
o
n
i
o
J
o
s
é
.
J
o
s
é
M
o
d
e
s
t
o
d
o
s
S
a
n
t
o
s
e
J
o
ã
o

T
r
i
n
d
a
d
e
B
a
r
b
o
s
a
n
e
s
t
e
M
u
n
i
c

p
i
o

A
t
e
s
l
a
m
o
s
p
a
r
a
d
e
v
i
d
o
s

f
i
n
s
q
u
e

;!
C
o
n
s
t
r
u
t
o
r
a
A
R
A
F
R
A
N
C
O
L
T
D
A
-
M
E
.
.
c
o
m
s
e
d
e
n
a
A
v
.
E
n
g
.

.
F
o
e
l
F
o
n
t
e
s
C
0
5
t
3
,
I
1
º
3
5
0

-
C
e
n
t
r
o

,
n
a
c
i
d
a
d
e
d
e
R

c
h
ã
o
d
o
s
D
a
m
a
s
.

n
e
s
t
e
E
s
t
a
d
o
,
e
x
e
c
u
t
o
u
p
a
r
a

í
'
H
E
I
T
I
!

v
.
m
u

&
I
P
A
L
D
E
B
O
O
U
l
M
.

a
o
b
r
a
d
e
P
a
v
i
m
e
n
t
a
ç
ã
o

e
m

p
a
r
a
l
e
l
e
p
í
p
e
d
o
d
a
s
R
u
a
s
P
e
d
r
o
E
u
g
ê
n
i
o
,
A
n
t
ô
n
i
o
J
o
s
é
,
M
o
d
e
s
t
o
d
o
s
S
a
n
t
o
s

e
J
o
ã
o
T
r
i
n
d
a
d
e
B
a
r
b
o
s
a
n
o
m
u

E
m

x
n
e
s
t
e
E
s
t
a
d
o
,
c
o
n
f
o
r
m
e

c
a
r
a
c
t
e
r
l
s
t
i
c
a
s

e
q
u
a
n
t
i
t
a
t
i
v
a
q
u
e
s
e
g
u
e
m
.

  
  

 

1
.
0

-
D
I
S
C
R
I
M
I
N
A
Ç
Ã
O
S
U
M
A
R
I
A
D
A
O
B
R
A

p
a
V
I
I
'
I
I
C
I
'
I
K
R
C
Z
I
O
e
m

p
a
r
a
l
e
l
e
p
í
p
e
d
o
d
a
s
R
u
a
s
P
e
d
r
o

E
t
l
L
;
e
i
l
l
a
.
A
l
l
I
U
l
1
l
U
J
o
s
e
.
J
o
s
e
M
o
d
e
s
t
o

(
I
n
s
S
m

 

B
a
r
b
e
r
a

 

2
.
0

-
C
A
R
A
C
T
E
R
Í
S
T
I
C
A
S
D
O
C
O
N
T
R
A
T
O

2
.
1

-
T
o
m
a
d
a
d
e
P
r
e
ç
o

-
P
r
e
ç
o
G
l
o
b
a
l

-
N
º
2
1
5
/
2
0
1
1

2
.
2

-
P
r
a
z
o
d
e
e
x
e
c
u
ç
ã
o

:
5
6
3

(
Q
u
i
n
h
e
n
t
o
s
e
s
e
s
s
e
n
t
a
e
t
r
ê
s

)
d
i
a
s
c
o
r
r
i
d
o
s

2
.
3

-
D
a
t
a

E
f
e
C
o
n
c
l
u
s
ã
o

:
3
1
/
1
2
/
2
0
1
2

2
.
4

-
V
a
l
o
r
d
o
C
o
n
t
r
a
t
o
:
R
$
9
8
.
2
9
0
,
5
3

2
.
5

-
A
R
T
d
o
C
o
n
t
r
a
t
o
:
A
R
T
D
E

N
º
0
0
0
1
0
0
0
0
3
2
2
6
2

2
.
6

-
C
N
P
J

d
a
C
o
n
t
r
a
t
a
d
a
:
1
1
.
9
2
7
3
4
2
/
0
0
0
1
-
3
6

2
.
7

-
C
N
P
J

d
a
C
o
n
t
r
a
t
a
n
t
e
:
1
3
.
0
9
1
0
6
8
/
0
0
0
1
-
8
2

3
.
0

-
C
A
R
A
C
T
E
R
Í
S
T
I
C
A
S
G
E
R
A
I
S
D
A
O
B
R
A

3
.
1

-
P
R
I
N
C
I
P
A
I
S
Q
U
A
N
T
I
T
A
T
I
V
O
S

3
.
1
.
1

-
P
L
A
N
I
L
H
A
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A

  

   

          

         

  
 

 

—-
Q
U
A
N
T
I
D
A
D
E

I
T
E
M

D
E
S
C
R
I
Ç
A
O

D
O

S
E
R
V
I
Ç
O

U
N

C
O
N
T
R
A
T
A
D
A

1
P
A
V
I
M
E
N
T
A
C
A
O

0
1
.
0
1

S
E
R
V
I
Ç
O
S
P
R
E
L
I
M
I
N
A
R
E
S

0
1

0
1

0
0
1

P
l
a
c
a
d
e
O
b
r
a
e
m
c
h
a
p
a

Z
i
n
c
a
d
a
,
i
n
s
t
a
l
a
d
a

m
'

2
0
0

0
1

0
1
0
0
2

L
o
c
a
ç
ã
o
d
e

s
e
r
v
i
ç
o
s
d
e
p
a
u
l
m
e
n
t
a
ç
â
o

m
2

2
7
0
8
A
C

0
1

0
1
0
0
3

B
a
r
r
a
c
a
o

p
r
a
O
b
r
a
s
d
e
M
é
d
i
o
p
o
r
t
e
R
e
a
p
r
o
v
e
i
t
a
m
e
n
t
o
2
v
e
z
e
s

O
0
0

2
P
A
V
I
M
E
N
T
A
Ç
Ã
O
D
A
R
U
A
P
E
D
R
O
E
U
G
E
N
I
O
D
O
N
A
S
C
I
M
E
N
T
O

0
2
.
0
1

M
O
V
I
M
E
N
T
O
D
E
T
E
R
R
A

0
2
0
1
,
0
0
1

E
s
c
a
v
a
ç
ã
o
c
o
m

t
r
a
t
o
r
d
e
e
s
l
e
l
r
a
s
c
o
r
n

l
a
m
i
n
a
.
e
m

m
a
l
e
r
i

I
d
e

1
ª
c
a
t
e
g
o
r
i
a

m
'

0
0
0

0
2
0
1
0
0
2

C
a
r
g
a
m
e
c
a
n
i
c
a
d
e

m
a
t
e
r
i
a
l
d
e

p
r
i
m
e
i
r
a
c
a
t
e
g
o
n
a
-
e
x
p
u
r
g
o

m
ª

0
,
0
0

T
r
a
n
s

o
r
t
e
c
o
m
e
r
c
i
a
l
c
o
m
c
a
m
i
n
h
ã
o
b
a
s
c
u
l
a
n
t
e
d
e
m
m
“
,
e
m

r
o
d
o
v
i
a
n
ã
o

0
2

º'
0
0
3

p
a
v
r
m
ª
n
t
a
d
a
(
d
e
s
i
d
a
d
e
z
l
j
t
/
m
ª
)

"
“
"

º
º
º

0
2
.
0
2

P
A
V
I
M
E
N
T
A
Ç
Ã
O

0
2
.
0
2
.
0
4
“

x
i
i
;

i
l
h
ª
d
e
c
o
n
c
r
e
t
o
s
i
m
p
l
e
s
,
r
e
|
v
n
t
a
o
o
c
o
m
a
r
g
a
m
a
s
s
a
d
e
c
i
m
e
n
t
o
e
a
r
e
i
a

m
3
2
6
.
0
0

P
a
v
i
m
e
n
l
a

a
o
e
m

p
a
r
a
l
e
l
e
p
í
p
e
d
o
s
o
b
r
e
c
o
l
c
h
ã
o
d
e

a
r
e
i
a
,

r
e
u
n
t
a
d
o
c
o
m

0
2
0
2
0
0
2

a
r
g
a
m
a
s
s
a
ç
d
e
c
i
m
e
n
t
o

e
a
r
e
i
a

t
r
a
ç
o

1
'
3

J
m
z

1
3
1
1
7
5

0
2
.
0
3

D
R
E
N
A
G
E
M

0
2
0
3
0
0
1

S
a
r
j
e
t
a
d
e
p
a
r
a
l
e
l
e
p
í
p
e
d
o
r
e
g
u
n
l
a
d
o

m
'

1
1
8

5

3
P
A
V
I
M
E
N
T
A
Ç
A
O
D
A
R
U
A

A
N
T
O
N
I
O
J
O
S
E
D
O
N
A
S
C
I
M
E
N
T
O

0
3
.
0
1

M
O
V
I
M
E
N
T
O
D
E
T
E
R
R
A

0
3
.
0
1
.
0
0
1

E
s
c
a
v
a
ç
ã
o
c
o
m

t
r
a
t
o
r
d
e

e
s
t
e
i
r
a
s
c
o
r
n
l
â
m
i
n
a
.
e
m

m
a
t
e
r

I
d
e

1
ª
c
a
t
e
g
o
r
i
a

r
n
z

0
.
0
0

0
3
0
1
.
0
0
2

C
a
r
g
a
m
e
c
a
n
i
c
a
d
e

m
a
t
e
r
i
a
l
d
e
p
r
i
m
e
i
r
a
c
a
t
e
g
o
r
i
a
-
e
x
p
u
r
g
o

m
ª

0
.
0
0

T
r
a
n
s
p
o
r
t
e
c
o
m
e
r
c
r
a
l
c
o
m
c
a
m
i
n
h
ã
o
b
a
s
c
u
l
a
n
t
e
d
e

I
D
m
ª
,
e
m
r
o
d
o
w
a
n
ã
o

0
3
0
1
0
0
3

p
a
v
i
m
e
n
t
a
d
a

(
d
e
s
i
d
a
d
e
=
1
,
5
t
j
m
ª
)

-
2
I
<
M

(
K
m

0
0
0

0
3
.
0
2

P
A
V
I
M
E
N
T
A
Ç
A
O

0
3
0
2
0
0
1

Z
ª
c
;

i
r
ª
d
e
c
o
n
c
r
e
l
o
s
i
m
p
l
e
s
.
r
e
m
n
t
a
d
o
c
o
m
a
r
g
a
m
a
s
s
a
d
e
C
i
m
e
n
t
o
e
a
r
e
i
a

2
0
8
0
0

 

 
 

/
.

'
(

1
,
!
%

>

G
a
m
a
l

o
N
S
o
u
u

Ui
lâAra/ranco

a
m
a
r
a
m

.
U
m
i
m
s
w

e
S
e
n
/
l
w
d
e

a
d
e
P
u
b
l
i
c
a

 
 



Sexta-feira
1 7  d e  a b r i l  d e  2 0 2 0
Ano V • Edição Nº 607

- 1 7 -

 Prefeitura Municipal de Riachão do Dantas - SE 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p s : / / r i a c h a o d o d a n t a s . s e . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I G E S T O R . O R G  -  

2
d
e
2

         

Certidão nª 406894/2014

         

 

        

  

%%
”IH

;
.a

N
%

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
M
U
N
I
C
I
P
A
L
D
E
B
O
Q
U
I
M

%
3

E
S
T
A
D
O
D
E
S
E
R
G
I
P
E

(
º

“
P
a
v
i
m
e
n
t
a
ç
ã
o
e
m

p
a
r
a
l
e
l
e
p
í
p
e
d
o
s
o
b
r
e
c
o
l
c
h
ã
o
d
e

a
r
e
i
a
,
r
e
j
u
n
t
a
d
o
c
o
m

.
m

.
i

é
ª

0
3
0
2
0
0
2

a
r
g
a
m
a
s
s
a
d
e
c
i
m
e
n
t
o
e
a
r
e
i
a
t
r
a
ç
o

1
:
3

m
7
7
5
3
5

g
ª

0
3
.
0
3

D
R
E
N
A
G
E
M

&
É

É
0
3
0
3
.
0
0
1

S
a
r
j
e
t
a
d
e

p
a
r
a
l
e
l
e
p
í
p
e
d
o

r
e
l
u
r
i
t
a
d
o

m
ª

5
4
,
7
7

ª
É

É
4

P
A
V
I
M
E
N
T
A
Ç
Ã
O
D
A
R
U
A
V
E
R
E
A
D
O
R
J
O
S
E
M
O
D
E
S
T
O
o
o
s
s
A
N
T
o
s

V
j
B

%
0
4
.
0
1

M
O
V
I
M
E
N
T
O
D
E
T
E
R
R
A

É
8

€
0
4
.
0
1

0
0
1

E
s
c
a
v
a
ç
ã
o
c
o
m

t
r
a
t
o
r
d
e

e
s
t
e
i
r
a
s
c
o
m

l
â
m
i
n
a
,
e
m

m
a
t
e
r
i
a
l
d
e

1
ª
c
a
t
e
g
o
r
i
a

r
n
J

0
,
0
0

ª
D

É
0
4

0
1
0
0
2

C
a
r
g
a
m
e
c
a
n
i
c
a
d
e

m
a
t
e
r
i
a
l
d
e

p
r
i
m
e
i
r
a
c
a
t
e
g
o
r
i
a
v
e
x
p
u
r
g
o

rnª
0
,
0
0

9
-
5

T
r
a
n
s
n
e
o
m
'
l

m
i
r
i
'
b

i
t
e
m
“

o
"

&
,,,,

“9
p
o

c
e
r
C
I
a
c
o
m
c
a

n
a
o

a
s
c
u
a
n
e

e
rri

,
e
m

r
o
o
w
a
n
a
o

É
ª

e
0
4
0
1
0
0
3

pawmentada(desidade=1.5t/mª)-
Z
K
M

"º'“
0.00

“
a
€

0
4
.
0
2

P
A
V
I
M
E
N
T
A
C
A
O

%
%

0
4
0
2
0
0
1

:I/Ieio
r
i
n
d
e
c
o
n
c
r
e
t
o
s
i
m
p
l
e
s
,
r
e
j
u
n
t
a
d
o
c
o
m
a
r
g
a
m
a
s
s
a
d
e
C
i
m
e
n
t
o
e

a
r
e
i
a

m
5
9
4
5

"
U

5
1

r
a
ç
o

1
3

º
*-

P
a
w
m
e
n
t
a
ç
ã
o
e
m

p
a
r
a
l
e
l
e
p
í
p
e
d
o
s
o
b
r
e
c
o
l
c
h
ã
o
d
e

a
r
e
i
a
.
r
e
j
u
n
t
e
o
a
c
o
m

>é
%

0
4
0
2
0
0
2

a
r
g
a
m
a
s
s
a
d
e
c
i
m
e
n
t
o
e
a
r
e
i
a
t
r
a
ç
o

1
3

m
z

1
3
9
0
0

%
0
4
.
0
3

D
R
E
N
A
G
E
M

%
0
4
.
0
3
0
0
1

S
a
r
j
e
t
a
d
e
p
a
r
a
l
e
l
e
p
i
p
e
d
o
r
e
j
u
n
t
a
d
o

r
n
ª

1
9
,
5
0

€
5

P
A
V
I
M
E
N
T
A
Ç
Ã
O
D
A
R
U
A
J
O
A
O
T
R
I
N
D
A
D
E
B
A
R
B
O
S
A

%
0
5
.
0
1

M
O
V
I
M
E
N
T
O
D
E
T
E
R
R
A

%
0
5
0
1
.
0
0
1

E
s
c
a
v
a
ç
ã
o
c
o
m

t
r
a
t
o
r
d
e

e
s
t
e
i
r
a
s

corri
l
à
m
m
a
,
e
m

m
a
t
e
r
i
a
l
d
e

1
ª
c
a
t
e
g
o
r
i
a

m
ª

0
,
0
0

0
0
5
0
1
0
0
2

C
a
r
g
a
m
e
c
a
n
i
c
a
d
e

m
a
t
e
r
i
a
l
d
e
p
r
i
m
e
i
r
a
c
a
t
e
g
o
r
i
a
e
e
x

u
r
g
o

m
3

0
,
0
0

P

T
r
a
n
s
p
o
r
t
e
c
o
m
e
m

l
c
o
r
r
i
c
a
m
i
n
h
ã
o
b
a
s
c
u
l
a
n
t
e
d
e
I
O
m
ª
,
e
m

r
o
d
o
v
i
a
n
a
o

ºª'ºª'ººª
pavimentada

(desidadeâlóvmª)
.
2i<M

"““
º'ºº

0
5
.
0
2

P
A
V
I
M
E
N
T
A
C
A
O

0
5
0
2
-
0
0
1

”
:
;
T
2
d
e
c
o
n
c
r
e
t
o

s
i
m
p
l
e
s
.
r
e
j
u
n
t
a
d
o
c
o
m
a
r
g
a
m
a
s
s
a
d
e
c
i
m
e
n
t
o
e
a
r
e
i
a

m
7
5
0
0

P
a
v
r
m
e
n
t
a
ç
ã
o
e
m

p
a
r
a
l
e
l
e
p
í
p
e
d
o
s
o
b
r
e
c
o
l
c
h
ã
o
d
e

a
r
e
i
a
.
r
e
j
u
n
t
a
d
o
c
o
m

0
5
0
2
0
0
2

a
r
g
a
m
a
s
s
a
d
e
c
i
m
e
n
t
o
e
a
r
e
i
a
t
r
a
ç
o

1
'
3

m
i

1
8
9
'
0
0

0
5
.
0
3

D
R
E
N
A
G
E
M

0
5
0
3
0
0
1

S
a
n
e
t
a
d
e
p
a
r
a
i
e
i
e
p
i
p
e
d
c
r
e
l
u
n
t
a
d
o

m
ª

1
9
,
5

6
D
I
V
E
R
S
O
S

S
i
n
a
l
i
z
a
ç
ã
o
p
e
r
m
a
n
e
n
t
e
,

v
e
r
t
i
c
a
l
.
c
o
m

p
l
a
c
a
o
c
t
o
g
o
n
a
l
d
e

a
ç
o
.
p
a
d
r
ã
o

o
n
e
r
.

0
6
.
0
1

l
a
r
g
u
r
a
=

0
.
7
5
,
c
o
m
p
o
s
t
e
d
e
m
a
d
e
i
r
a

3
,
5
0
f
i
x
a
d
o
c
o
m
b
a
s
e
d
e
c
o
n
c
r
e
t
o

u
r
i

6
,
0
0

4
0
x
4
0
x
5
0

0
6
0
2

L
i
m
p
e
z
a

g
e
r
a
l

.
m
7

2
7
0
8
,
4
0

 
 4
.
0

_
R
E
S
P
O
N
S
Á
V
E
L
T
É
C
N
I
C
O

E
n
g
.

C
i
v
i
l
M
a
n
u
e
l

B
a
t
i
s
t
a
d
o
s
S
a
n
t
o
s

F
i
l
h
o

C
R
E
A
/
S
E

2
7
0
d
4
7
1
6
3
1

A
t
e
s
t
a
m
o
s

a
i
n
d
a
,
q
u
e

o
s

s
e
r
v
i
ç
o
s
f
o
r
a
m

e
x
e
c
u
t
a
d
o
s

d
e
n
t
r
o

d
a

b
o
a

t
é
c
n
i
c
a
,

r
i
g
o
r
o
s
a
m
e
n
t
e

d
e
n
t
r
o
d
o
s

p
r
a
z
o
s

p
a
r
c
i
a
i
s

e
t
o
t
a
i
s

e
s
t
a
b
e
l
e
c
i
d
o
s

p
e
l
o

c
r
o
n
o
g
r
a
m
a

e
i
n
t
e
i
r
a
m
e
n
t
e

a
c
o
n
t
e
n
t
o

d
a

f
i
s
c
a
l
i
z
a
ç
ã
o

d
o

.

M
I
N
U
C
I
P
A
L
D
E
B
O
Q
U
I
M
,

e
d
e

a
c
o
r
d
o
c
o
m
a
s
e
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
õ
e
s
t
é
c
n
i
c
a
s
d
a

o
b
r
a
.

 B
o
q
u
i
m
,

0
3
d
e
O
u
t
u
b
r
o
d
e
2
0
1
3

o
—

5
8

(
”
_

E
?

0
5
3

O

:o
o:
T
)

g
º

E

ª
s

U
)

%
%

“
(

$
a
:

E
m

É
:

º
i
:
“

º
:

E
m

”
ª
o
)

o
:

É
L
L
I

E
à
'
ã

3O
H

"
º
g

3
3
,
5
)

m
m

L
L
I
m

vinculado a Certidão De Acervo Tecnico Com Atestado

nº 406894, emitida em 14/10/2014

 

 

 

 

 

 
 
 

O
R
A
A
R
A
F
R
A
N
C
O
L
T
D
A

-
M
E

M
a

R
$
;

A
l
b
e
r
t
o
F
r
a
n
c
o

C
O

    

 



Sexta-feira
1 7  d e  a b r i l  d e  2 0 2 0
Ano V • Edição Nº 607

- 1 8 -

 Prefeitura Municipal de Riachão do Dantas - SE 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p s : / / r i a c h a o d o d a n t a s . s e . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I G E S T O R . O R G  -  

ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
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• ntachlla do Dantas - se 
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Conselho Municipal de Saúde 
Secretaria Municipal de Saúde 

Riachão do Dantas/SE 

RESOLUÇÃO nº 009/2020 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Dispõe sobre aprovação de 
PLANO DE CONTINGÊNCIA 
PARA ENFRENTAMENTO DA 
INFECÇÃO HUMANA PELO 
CORONA VÍRUS - COVID-19. 

O Conselho Municipal de Saúde de Riachão do Dantas/SE, em Reunião 

Extraordinária, realizada no dia 14 de abril de 2020, no uso de suas competências 

regimentais e atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 05 de 07 de março de 1997 e 

da Lei Municipal nº 16 de 17 de setembro de 2018, estabelece que: 

CONSIDERANDO, que a Secretaria Municipal de Saúde apresentou Plano de 

Contingência para Enfrentamento da Infecção Humana pelo Coronavirus - COVID-19; 

CONSEDERANDO, que o referido plano foi apreciado e analisado por este 

Conselho; 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Aprovar Plano de Contingência para Enfrentamento da Infecção 

Humana pelo Coronavirus - COVID-19. 
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Conselho Municipal de Saúde 
Secretaria Municipal de Saúde 

Riachão do Dantas/SE 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DE REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, em 

Riachão do Dantas-SE, aos 14 dias do mês de abril de 2020. 

Isla ois Brito 
Presidente do Co ho Municipal de Saúde. 

Homologo a Resolução 009/2020 do CMS, nos termos do Art . lº, §2º da Lei Federal 

8.142, de j,,je 7z?11&° dílJ?. 

Ra e c=r1~iÍ~i 
Secretária unicipal de Saúde de Riachão do Dantas 
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